
RESOLUÇÃO Nº 29, DE 28 DE ABRIL DE 2011
Aprova as normas básicas de graduação, controle eregistro das atividades acadêmicas.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal do Pampa, no usodas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19 do Estatuto da Universidade, eCONSIDERANDO o que estabelece a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e osprincípios balizadores da concepção da formação acadêmica enunciados no ProjetoInstitucional de 9 de julho de 2009,
RESOLVE:
APROVAR as seguintes NORMAS BÁSICAS DE GRADUAÇÃO, CONTROLEE REGISTRO DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS:

TÍTULO IDO CALENDÁRIO DA UNIVERSIDADE
Art. 1º O Calendário Acadêmico da Universidade, proposto pela Reitoria ehomologado pelo Conselho Universitário, deve consignar, anualmente, as datas e osprazos estabelecidos para as principais atividades acadêmicas a serem realizadas nosCampus.§1 O Calendário Acadêmico da Universidade é publicado até o dia 31(trinta e um) de outubro do ano anterior ao de sua vigência.§2 As excepcionalidades são decididas pelo Conselho Universitário.(Revogado pela Resolução 253, de 12/09/2019)
Art. 2º O ano acadêmico compreende dois períodos letivos regulares, comduração mínima de 100 (cem) dias letivos cada um.§1 Entre dois períodos letivos regulares, o Calendário Acadêmico indicaum período letivo especial com duração de no mínimo 2 (duas) e no máximo 6 (seis)semanas.§2 A oferta de componentes curriculares obrigatórios durante o períodoletivo especial não exclui a oferta desses anualmente, em pelo menos um dosperíodos regulares.§3 As Coordenações de Curso encaminham à Comissão de Ensino asdemandas para oferta dos componentes curriculares, que são analisadas eencaminhadas ao Conselho do Campus para deliberação. (Revogado pela Resolução253, de 12/09/2019)
Art. 3º Anualmente, durante o período letivo regular, deve ocorrer a SemanaAcadêmica da UNIPAMPA, atividade letiva com o objetivo de promover a cultura, asocialização do conhecimento técnico científico e a integração da comunidadeacadêmica e da comunidade em geral.Parágrafo único. Os Campus, por meio da representação discente e com oapoio das Coordenações de Curso, devem promover a Semana Acadêmica dos seusrespectivos cursos, também letiva, conforme deliberação da Comissão de Curso e doConselho de Campus, em semestre não coincidente com a Semana Acadêmica daUNIPAMPA prevista no caput deste artigo. (Revogado pela Resolução 253, de12/09/2019)
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TÍTULO IIDO INGRESSO NA UNIVERSIDADE(Do Art. 4º ao Art. 39 - Revogados pela Resolução 260, de 11/11/2019)
Art. 4º O preenchimento das vagas disponibilizadas pela Universidade atende:I. aos critérios estabelecidos para as diferentes modalidades de ingressonos cursos, nos termos das normas da Universidade;II. à oferta de vagas estabelecida para cada curso;III. ao cumprimento das normas legais.
Art. 5º Não é permitido ao discente ocupar vaga simultaneamente em mais deum curso de graduação em Instituições Públicas de Ensino Superior, de acordo com aLei 12.089 de 11 de novembro de 2009.

CAPÍTULO IDO INGRESSO VIA PROCESSO SELETIVO
Art. 6º O Processo Seletivo da UNIPAMPA:I. ocorre para todos os cursos de graduação 1 (uma) vez por ano, no 1º(primeiro) semestre, conforme o número de vagas estabelecido pela Instituição e,excepcionalmente, no 2º (segundo) semestre, se autorizado pelo ConselhoUniversitário, para cursos específicos;II. é realizado por meio do Sistema de Seleção Unificada (SiSU) daSecretaria de Educação Superior (SESu), Ministério da Educação (MEC), utilizandoexclusivamente as notas obtidas pelos candidatos no Exame Nacional do EnsinoMédio (ENEM).
Parágrafo único. Excepcionalmente podem ser realizados processosseletivos específicos autorizados pelo Conselho Universitário.

CAPÍTULO IIDA REOPÇÃO
Art. 7° A Reopção é a forma de mobilidade acadêmica regulamentada poredital específico e condicionada à existência de vagas, mediante a qual o discente,regularmente matriculado ou com matrícula trancada em curso de graduação daUNIPAMPA, pode transferir-se para outro curso de graduação ou turno deoferecimento de curso de graduação dessa Universidade.§1 A mudança de curso ou turno pode ocorrer até 2 (duas) vezes.§2 O prazo máximo para integralização curricular é computado a partir dosemestre do ingresso por Reopção.§3 A Regulamentação específica do Processo de Reopção deve serencaminhada pela Coordenadoria de Infraestrutura Acadêmica à Comissão Superiorde Ensino para aprovação.

CAPÍTULO IIIDO INGRESSO VIA PROCESSO SELETIVO COMPLEMENTAR
Art. 8º Em virtude da disponibilidade de vagas o Processo SeletivoComplementar é promovido, semestralmente, para ingresso no semestresubsequente, com o fim de criar oportunidades de acesso ao ensino público superior.
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I. o Processo Seletivo Complementar é destinado aos estudantesvinculados a instituições de ensino superior, aos portadores de diplomas que desejamingressar na UNIPAMPA e aos ex-discentes da UNIPAMPA, em situação de abandonoou cancelamento de curso e que desejam reingressar; (Alterado pela Resolução 225,de 25 de outubro de 2018)I. o Processo Seletivo Complementar é destinado aos estudantes vinculadosa instituições de ensino superior, egressos de cursos de bacharelados e licenciaturasinterdisciplinares, aos portadores de diplomas que desejam ingressar na UNIPAMPA eaos ex-discentes da UNIPAMPA, em situação de abandono ou cancelamento de cursoe que desejam reingressar;II. as vagas são oferecidas nas categorias de Reingresso, TransferênciaVoluntária e Portador de Diploma; (Alterado pela Resolução 225, de 25 de outubro de2018) II. as vagas são oferecidas nas categorias de Segundo Ciclo de Formaçãopara Egressos de Cursos de Bacharelados e Licenciaturas Interdisciplinares,Reingresso, Transferência Voluntária e Portador de Diploma;III. o número de vagas destinadas ao ingresso é determinado a partir dasvagas não preenchidas em processo seletivo regular somadas as de evasão porcancelamento, desligamento, reopção, transferência, óbito ou abandono de curso.
§1 O número de vagas é disponibilizado, mediante edital semestral, nomomento da abertura do processo.§2 Cabe à Coordenadoria de Infraestrutura Acadêmica determinar onúmero de vagas disponíveis para cada curso, por meio de consulta à CoordenaçãoAcadêmica do Campus. (Alterado pela Resolução 225, de 25 de outubro de 2018)§2º Cabe à Coordenadoria de Processos Acadêmicos determinar o númerode vagas disponíveis para cada curso.§3 A regulamentação específica do processo de ingresso ao ProcessoSeletivo Complementar deve ser encaminhada pela Coordenadoria de InfraestruturaAcadêmica à Comissão Superior de Ensino. (Alterado pela Resolução 225, de 25 deoutubro de 2018)§3º Excepcionalmente, para cursos que não possuírem vagas conformecálculo a partir do inciso III deste artigo, a Coordenadoria de Processos Acadêmicos,com a aprovação da comissão do curso e Comissão Superior de Ensino, poderáofertar até 20% das vagas anuais do curso previstas para o próximo processo seletivoregular. “Caso não preenchidas, estas vagas tornam a ser ofertadas no processoseletivo anual regular”.§4º Segundo ciclo de formação é a categoria de Processo Seletivocomplementar para diplomados ou concluintes, há no máximo 3 anos, de cursosinterdisciplinares que permite a continuidade da formação em um dos demais cursosde graduação oferecidos pela UNIPAMPA. (Incluído pela Resolução 225, de 25 deoutubro de 2018)
Art. 9º Para o ingresso no Processo Seletivo Complementar é considerada aseguinte prioridade:I. Reingresso;II. Transferência Voluntária;III. Portador de Diploma. (Alterado pela Resolução 225, de 25 de outubrode 2018)
Art. 9º Para o ingresso no Processo Seletivo Complementar é considerada aseguinte prioridade:

http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf


Resolução nº 29, de 28 de abril de 2011
4

I. Segundo Ciclo de Formação para Egressos de Cursos de Bachareladose Licenciaturas Interdisciplinares;II. Reingresso;III. Transferência Voluntária;IV. Portador de Diploma.
Seção IDo Reingresso

Art. 10 É a forma de ingresso de ex-discentes da UNIPAMPA em situação deabandono ou cancelamento de curso há menos de 2 (dois) anos.Parágrafo único. O discente ingressante por esta modalidade deveintegralizar o currículo no tempo máximo de duração previsto para o curso,totalizando-se os semestres com matrícula regular.
Seção IIDa Transferência Voluntária

Art. 11 É a forma de ingresso de discentes regularmente matriculados ou commatrícula trancada em curso de graduação de outra Instituição de Ensino Superior(IES), pública ou privada, reconhecida conforme legislação, e que desejam transferir-se para essa Universidade, dispondo-se a cumprir as regras do edital proposto pelaInstituição.§1 A Transferência Voluntária ocorre conforme regras específicaspresentes no edital do Processo Seletivo Complementar.§2 O candidato classificado efetua sua matrícula, no período estabelecidono Calendário Acadêmico, na Secretaria Acadêmica do Campus universitário queoferece o curso para o qual foi aprovado.§3 O discente ingressante por esta modalidade deve integralizar o currículono tempo máximo de duração previsto para o curso.

§4 Discentes de instituições de ensino superior estrangeiras podemcandidatar-se e, se pré-selecionados, estão sujeitos à análise específica de suadocumentação, a ser realizada pela Secretaria Acadêmica do Campus.§5 Pode ser concedido aproveitamento de até 60% (sessenta por cento) dacarga horária do curso pretendido na UNIPAMPA.
Seção IIIDo Portador de Diploma

Art. 12 É a forma de ingresso na UNIPAMPA para diplomados por Instituiçãode Ensino Superior do País, conforme legislação, ou que tenham obtido diploma noexterior, desde que revalidado na forma da lei.§1 Para diplomados por outra IES pode ser concedido aproveitamento deaté 60% (sessenta por cento) da carga horária do curso pretendido na UNIPAMPA.§2 Para diplomados pela UNIPAMPA toda carga horária cursada pode seraproveitada pelo discente no curso pretendido.
CAPÍTULO IVDA TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA
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(TRANSFERÊNCIA EX-OFFICIO)
Art. 13 A Transferência Compulsória é a forma de ingresso concedida aservidor público federal, civil ou militar, ou a seu dependente discente, em razão decomprovada remoção ou transferência de ofício que acarrete mudança de domicíliopara a cidade do Campus pretendido ou município próximo, na forma da lei.Parágrafo único. É permitida a transferência de discentes regulares entreinstituições de ensino superior, vinculadas a qualquer sistema de ensino, em qualquerépoca do ano e independente da existência de vaga, de acordo com os seguintesrequisitos, previstos em lei:a) requerimento do interessado;b) comprovação da transferência, deslocamento, redistribuição ou remoçãoex-officio do servidor público civil ou militar;c) comprovação de dependência de servidor público civil ou militarmovimentado ex-officio;d) comprovação de ter ingressado em Instituição de Ensino Superior viaprocesso seletivo;e) comprovação de estar vinculado à outra Instituição de Ensino Superior;f) histórico escolar original;g) comprovante de residência (anterior e atual);h) programa dos componentes curriculares cursados (conteúdoprogramático).
Art. 14 A solicitação de Transferência Compulsória é recebida pelaCoordenadoria de Infraestrutura Acadêmica e analisada pela Consultoria Jurídica e, secaracterizada, o Coordenador do Curso respectivo procede à análise curricular para oaproveitamento de componentes curriculares.

CAPÍTULO VDO REGIME ESPECIAL
Art. 15 O Regime Especial consiste na inscrição em componentes curricularespara complementação ou atualização de conhecimentos.
Art. 16 A matrícula no Regime Especial é permitida aos Portadores deDiploma de Curso Superior, discentes de outra Instituição de Ensino Superior eportadores de Certificado de Conclusão de Ensino Médio com idade acima de 60(sessenta) anos respeitada a existência de vagas e a obtenção de parecer favorávelda Coordenação Acadêmica.Parágrafo único. A matrícula no Regime Especial não constitui vínculo comqualquer curso de graduação da Instituição.
Art. 17 A solicitação de matrícula é semestral, conforme período estipulado noCalendário Acadêmico.
Art. 18 Em caso de deferimento, os registros acadêmicos do estudante nãopodem ultrapassar 4 (quatro) semestres letivos, e o discente pode cursar no máximo 8(oito) componentes curriculares, respeitado o limite de 2 (dois) por semestre letivo.
Art. 19 A matrícula dos discentes em Regime Especial é realizada apósefetivação da matrícula dos discentes regulares, observando o Calendário Acadêmicoe a disponibilidade de vagas nos componentes curriculares



Resolução nº 29, de 28 de abril de 2011
6

Art. 20 A reprovação ou abandono de componente curricular é consideradano cômputo do tempo máximo de semestres de permanência.
Art. 21. O discente em Regime Especial não pode utilizar o TrancamentoTotal ou Trancamento Parcial de Matrícula.
Art. 22 Ao final de cada semestre letivo pode ser emitido para cadacomponente curricular cursado atestado de aproveitamento fornecido pelaCoordenadoria de Infraestrutura Acadêmica.

CAPÍTULO VIDO PROGRAMA ESTUDANTE CONVÊNIO
Art. 23 A matrícula de estudante estrangeiro, mediante convênio culturalfirmado entre o Brasil e os países conveniados, somente é aceita dentro do número devagas oferecidas anualmente pela Universidade à Secretaria de Educação Superior(SESu) do Ministério da Educação e do Desporto (MEC).Parágrafo único. O candidato é selecionado no seu país de origem eencaminhado pela SESu/MEC para realizar seus estudos universitários.
Art. 24 Essa matrícula deve obedecer aos prazos fixados no CalendárioAcadêmico, ficando o discente dispensado do processo seletivo.

CAPÍTULO VIIDO PROGRAMA DE MOBILIDADE ACADÊMICA INTERINSTITUCIONAL(PROGRAMA DE INTERCÂMBIO)
Art. 25 O Programa de Mobilidade Acadêmica Interinstitucional permite aodiscente de outras IES cursar componentes curriculares na UNIPAMPA, como formade vinculação temporária pelo prazo estipulado no Convênio assinado entre asInstituições.

Art. 26 Somente é permitida a participação do estudante no Programa,quando atendidos os seguintes requisitos:I. existência de convênio entre as Instituições de Ensino Superior;II. ter integralizado todos os componentes curriculares dos 1º (primeiro) e2º (segundo) semestres do 1º (primeiro) ano do curso;III. possuir, no máximo, 1 (uma) reprovação por semestre;IV. ter um plano de atividades aprovado pela Comissão de Curso deorigem; V. ter autorização das Instituições de Ensino Superior envolvidas.
Art. 27 O discente participante desse Convênio tem vínculo temporário com aUNIPAMPA.
Art. 28 O Programa de Mobilidade Acadêmica Interinstitucional permite aodiscente da UNIPAMPA cursar componentes curriculares em outras IES na forma devinculação temporária, de acordo com as regras do Convênio e da Instituiçãoreceptora.

CAPÍTULO VIII
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DA MOBILIDADE ACADÊMICA INTRAINSTITUCIONAL
Art. 29 A Mobilidade Acadêmica Intrainstitucional permite ao discente daUNIPAMPA cursar, temporariamente, componentes curriculares em outros Campus.§1 O plano de atividades que prevê os componentes curriculares deinteresse do discente deve ser aprovado semestralmente pelo Coordenador de Cursode origem e de destino.§2 A Mobilidade Acadêmica Intrainstitucional fica condicionada à existênciade vagas no curso de graduação de destino.

CAPÍTULO IXDA MATRÍCULA INSTITUCIONAL DE CORTESIA
Art. 30 A Matrícula Institucional de Cortesia consiste na admissão deestudantes estrangeiros, funcionários internacionais ou seus dependentes, quefiguram na lista diplomática ou consular, conforme Decreto Federal nº 89.758, de06/06/84 e Portaria 121, de 02/10/84.Parágrafo único. As Instituições de Ensino Superior, mediante solicitação doMinistério das Relações Exteriores encaminhada pelo Ministério da Educação eCultura, ficam autorizadas a conceder matrícula de cortesia, em cursos de graduação,independentemente da existência de vaga.
Art. 31 O Discente Cortesia é dispensado do Processo Seletivo.
Art. 32 Pode solicitar Matrícula Institucional de Cortesia:I. funcionário estrangeiro de missão diplomática ou repartição consular decarreira no Brasil e seus dependentes legais;II. funcionário ou técnico estrangeiro de organismo internacional que gozede privilégios e imunidades em virtude de acordo entre o Brasil e a sua organização,assim como seus dependentes legais;III. técnico estrangeiro que preste serviço em território nacional, no âmbitode acordo de cooperação técnica ou cultural firmado entre o Brasil e seu país deorigem, assim como seus dependentes legais.
Art. 33 A Matrícula Institucional de Cortesia somente é concedida a estudanteestrangeiro portador de visto diplomático ou oficial vindo de país que assegure oregime de reciprocidade.
Art. 34 Ao técnico estrangeiro e seus dependentes legais somente pode serconcedida Matrícula Institucional de Cortesia se, no seu contrato de prestação deserviços, constar o tempo de permanência mínima de 12 (doze) meses em territórionacional.
Art. 35 A UNIPAMPA somente efetiva a Matrícula de Cortesia após orecebimento de expediente com a autorização formal da SESu/MEC, em atendimentoa pedido formulado pelo Ministério das Relações Exteriores.
Art. 36 O beneficiário da Matrícula de Cortesia fica subordinado às normasque regem o ensino de graduação da UNIPAMPA.
Art. 37 A não observância dos prazos estabelecidos no CalendárioAcadêmico da UNIPAMPA implica a perda do direito de matrícula do aluno nosemestre letivo.
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Art. 38 No caso de transferência do responsável para novas funções em outropaís, o aluno pode manter sua Matrícula Institucional de Cortesia até o término docurso em que tenha ingressado, mediante a substituição do visto diplomático ou oficialpelo temporário correspondente.
Art. 39 Ao discente cortesia é facultado o direito de solicitar aproveitamento deestudos.(Do Art. 4º ao Art. 39 - Revogados pela Resolução 260, de 11/11/2019)

TÍTULO IIIDO VÍNCULO E DA MATRÍCULA
Art. 40 O vínculo do discente com a Universidade inicia pela satisfação dasexigências estabelecidas no processo seletivo por ele prestado e mediante aapresentação de documentos comprobatórios.
Art. 41 O vínculo do discente é efetivo quando:I. matriculado em componentes curriculares oferecidos pela UNIPAMPA;II. em situação de trancamento de matrícula;III. em mobilidade acadêmica interinstitucional;IV. em licença ou afastamento, devidamente reconhecido pelaCoordenadoria de Infraestrutura Acadêmica.

CAPÍTULO IDA MATRÍCULA
Art. 42 O discente da UNIPAMPA, em relação à matrícula, pode estar emsituação:I. Regular, conforme os incisos I, II e IV do artigo 41;II. de Mobilidade Acadêmica Interinstitucional.
Art. 43 O discente perde o vínculo:I. ao cancelar a matrícula por sua iniciativa;II. ao deixar de efetuar a matrícula ou o trancamento total, no prazoestabelecido pelo Calendário Acadêmico;III. ao ser reprovado por frequência em todos os componentes curricularesem que estiver matriculado no semestre, por 2 (duas) vezes consecutivas ou 3 (três)intercaladas;IV. ao exceder o número de trancamentos totais;V. ao ultrapassar o tempo máximo de integralização curricular previsto noProjeto Pedagógico dos Cursos;VI. por decisão judicial;VII. por sanção disciplinar.

CAPÍTULO IIDO PROCESSO DE MATRÍCULA
Art. 44 O processo de matrícula em curso de graduação, em período letivoregular ou em período letivo especial, segue as seguintes etapas:I. para os calouros:a) apresentação de documentos no prazo expresso em edital de ingresso;

https://sites.unipampa.edu.br/consuni/files/2019/11/res--260_2019-normas-ingresso_no_ensino_de_graduacao.pdf
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b) matrícula em componentes curriculares do respectivo curso ou emcomponentes equivalentes em outro curso, obedecendo ao limite de carga horáriamínima, conforme art. 48, parágrafo 2º, desta Resolução;c) processamento de matrícula;d) se necessário ocorre o ajuste de matrícula presencial, com a presença doCoordenador de Curso.II. para os discentes não calouros:a) solicitação de matrícula via Portal do Aluno (via web);b) solicitação de ajuste e matrícula via Portal do Aluno (via web), senecessário;c) se necessário, ocorre o ajuste de matrícula presencial, com a presença doCoordenador de Curso.
§1 Quando o discente não calouro perder o prazo para a realização damatrícula, pode solicitar, por escrito, ao Coordenador do Curso, até o último dia paraTrancamento de Matrícula, previsto no Calendário Acadêmico, o restabelecimento dovínculo para possibilidade de matrícula no semestre subsequente.§2 Ao término desse prazo, o acadêmico não calouro perde o vínculo.§3 Os calouros que não efetuarem a matrícula no prazo previsto noCalendário Acadêmico perdem a vaga.
Art. 45 A prioridade de matrícula em componentes curriculares obedece:I. discentes calouros;II. formandos no último ano do Curso;III. discentes com matrícula regular;IV. discente em retorno de trancamento;V. discente em reopção;VI. discente de edital do Processo Seletivo Complementar em sua primeirasolicitação de matrícula.
§1 Pode ser utilizado índice de desempenho para a priorização damatrícula dos que se enquadram em cada uma das categorias de II a VI acima, a partirde relatório de ordenamento do SIE. (Alterado pela Resolução 203, de 30 de julho de2018)
Art. 45 A prioridade de matrícula em componentes curriculares obedece:I. discentes com deficiência;II. discentes calouros;III. formandos no último ano do Curso;IV. discentes com matrícula regular;V. discente em retorno de trancamento;VI. discente em reopção;VII. discente de edital do Processo Seletivo Complementar em sua primeirasolicitação de matrícula. (Alterado pela Resolução 225, de 25 de outubro de 2018)
Art. 45 A prioridade de matrícula em componentes curriculares obedece:I. discentes com deficiência;II. discentes calouros;III. formandos no último ano do Curso;IV. discentes com matrícula regular em período ideal;V. discentes com matrícula regular;VI. discente de edital do Processo Seletivo Complementar, modalidadeSegundo Ciclo de Formação, em sua primeira solicitação de matrícula;

http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/08/res--203_2018-alteracao-resolucao-29-normas-de-graduacao-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/08/res--203_2018-alteracao-resolucao-29-normas-de-graduacao-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/08/res--203_2018-alteracao-resolucao-29-normas-de-graduacao-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/11/res--225_2018-alteracao-resolucao-29-1.pdf
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VII. discente em retorno de trancamento;VIII. discente em reopção;IX. discente de edital do Processo Seletivo Complementar, modalidadesreingresso, transferência voluntária e portador de diploma, em sua primeira solicitaçãode matrícula.
§1º Pode ser utilizado índice de desempenho para a priorização damatrícula dos que se enquadram em cada uma das categorias de III a VII acima, apartir de relatório de ordenamento do SIE.§2 O índice de desempenho é determinado a partir do número decomponentes curriculares cursados com aproveitamento e, para desempate, a médiadas notas obtidas nesses componentes curriculares. (Alterado pela Resolução 78, de26 de agosto de 2014)§2º O índice de desempenho é determinado a partir do número decomponentes curriculares cursados e, para desempate, a média das notas obtidasnesses componentes curriculares.

CAPÍTULO IIIDO AJUSTE DE MATRÍCULA
Art. 46 O ajuste de matrícula propicia a adequação da matrícula do alunolevando em conta as vagas existentes após o encerramento do período de solicitaçõesde matrícula dos discentes regulares.§1 As vagas destinadas aos discentes calouros, se ociosas, somentepodem ser ocupadas após o encerramento do período destinado a essas matrículas.§2 O ajuste de matrícula presencial é orientado e autorizado pelaCoordenação de cada curso, e enviado posteriormente à Secretaria Acadêmica doCampus para lançamento no SIE.§3 A participação do discente na etapa de ajuste de matrículas depende desolicitação de matrícula no prazo, prevista no Calendário Acadêmico.§4 Tem prioridade, no período de ajuste de matrículas, o discenteformando no último ano do curso.§5 No período de ajuste de matrícula, o aluno pode requerer a conversãodo Trancamento Total em Matrícula por Componentes Curriculares, ficando sujeito àexistência de vagas e aos limites de carga horária previstos.§6 No período de ajuste de matrícula presencial, o Coordenador de Cursodeve estipular pelo menos um turno diário de atendimento para os discentes a serdivulgado previamente.

CAPÍTULO IVDO TRANCAMENTO DE MATRÍCULA
Art. 47 O discente pode, observados os prazos previstos no CalendárioAcadêmico e o prazo máximo de integralização curricular, solicitar trancamento dematrícula, de forma voluntária e justificada.Parágrafo único. Os Trancamentos são orientados e autorizados peloCoordenador de Curso.
Art. 48 O Trancamento pode ser Total, quando for de todo o semestre letivo,ou Parcial, quando for de componentes curriculares.§1 Cada componente curricular pode ser trancado apenas uma vez aolongo do curso.§2 Em casos excepcionais, pode ser concedido o Trancamento Parcial,

http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/08/res--203_2018-alteracao-resolucao-29-normas-de-graduacao-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/08/res--203_2018-alteracao-resolucao-29-normas-de-graduacao-1.pdf
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/08/res--203_2018-alteracao-resolucao-29-normas-de-graduacao-1.pdf
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quando a carga horária matriculada for inferior à carga horária mínima semestralprevista no PPC.§3 O Trancamento Total tem validade somente para 1 (um) semestreletivo. §4 O número máximo de trancamentos totais é 4 (quatro), devendo ser:a) realizado semestralmente;b) permitido no máximo 2 (dois) trancamentos totais consecutivos.§5 Não é concedido Trancamento Total ao discente ingressante,independente da forma de ingresso, exceto nas situações previstas na legislação.
TÍTULO IVDO REGIME DIDÁTICO

CAPÍTULO IDAS ATIVIDADES DE ENSINOArt. 49 São consideradas atividades de ensino, os componentes curricularesestruturantes da matriz curricular do curso de graduação e as atividadescomplementares de graduação, conforme o Projeto Pedagógico do Curso degraduação (PPC).Parágrafo único. O Projeto Pedagógico do Curso de graduação é orientadopelo Projeto Institucional da UNIPAMPA, pelas Diretrizes Curriculares Nacionais parao ensino superior e pela legislação pertinente.
Art. 50 Os componentes curriculares são classificados de acordo com aseguinte característica:I. Componentes Curriculares Obrigatórios são componentes curricularesintegrantes do currículo pleno/matriz de um curso, como no caso os conteúdoscurriculares, as práticas profissionais, os estágios e os trabalhos de conclusão decurso, os quais, por lei ou norma regimental, seguem critérios de frequência eavaliação obrigatórios;II. Componentes Curriculares Complementares de Graduação são eletivoscom o objetivo de complementar a formação profissional do aluno.
Art. 51 As Atividades Complementares de Graduação (ACG) são atividadesdesenvolvidas pelo discente, no âmbito de sua formação acadêmica, com o objetivode atender ao perfil do egresso da UNIPAMPA e do respectivo curso de graduação,bem como à legislação pertinente.
Art. 52 O registro da execução das atividades dos componentes curricularesobrigatórios, com a respectiva carga horária e data de realização, bem como afrequência do discente e o resultado final da avaliação de aprendizagem são deresponsabilidade do docente.Parágrafo único. Os registros acadêmicos são disponibilizados no sistemainstitucional de registros acadêmicos.
Art. 53 A falta de registro acadêmico, no prazo devido, fica restrita aos casosprevistos em lei ou a casos excepcionais, devidamente comprovados, cabendo aoCoordenador do Curso encaminhar à Secretaria Acadêmica a justificativa e aindicação de prazo para regularização.

CAPÍTULO IIDO PLANO DE ENSINO
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Art. 54 O Plano de Ensino expressa o planejamento didático-pedagógico docomponente curricular, digitalizado em formulário editado pela Pró-Reitoria deGraduação e disponibilizado aos docentes pela Secretaria Acadêmica.Parágrafo único. O Plano de Ensino contempla o Programa (nome docomponente, carga horária, objetivo, ementa e referências bibliográficas básicas ecomplementares), os dados de identificação, o objetivo geral e/ou objetivosespecíficos, o conteúdo curricular, a metodologia, o cronograma, os critérios deavaliação de aprendizagem, as atividades de recuperação e outras referências.
Art. 55 O planejamento do plano de ensino é de responsabilidade do(s)docente(s) do respectivo componente curricular encaminhado à Coordenação deCurso, semestralmente, conforme estabelecido pelo Calendário Acadêmico.
Art. 56 A Coordenação de Curso, com ciência da Coordenação Acadêmica,encaminha os planos de ensino à Secretaria Acadêmica, a qual os disponibilizamediante solicitação.
Art. 57 O Plano de Ensino deve ser apresentado e discutido com os discentesao iniciarem os trabalhos de cada componente curricular, para comprometimento deambos, docentes e discentes, na execução dos trabalhos.

CAPÍTULO IIIDO DESEMPENHO ACADÊMICO
Art. 58 O desempenho acadêmico é resultante do processo de avaliação dodiscente nas atividades de ensino na Instituição, em consonância com as normasregimentais e com a legislação pertinente.
Art. 59 A avaliação da aprendizagem do discente nos componentescurriculares é processual, contínua e cumulativa, com a prevalência dos aspectosqualitativos sobre os quantitativos.§1 O registro da aprendizagem do aluno deve constar em pelo menos umdocumento físico (prova escrita, relatório ou outro instrumento de avaliação).§2 O resultado das atividades de avaliação deve ser divulgado aosdiscentes em até 10 (dez) dias úteis após a sua realização.§3 É assegurado ao discente vistas aos documentos referentes às suasatividades de avaliação, após a divulgação do resultado dessas.§4 O resultado final da avaliação de aprendizagem é expresso comoaprovado ou reprovado de acordo com os critérios de frequência registrada e notaatribuída ao discente.§5 A nota atribuída ao discente segue uma escala numérica crescente de 0(zero) a 10 (dez).§6 Aprovado é o discente que atender à frequência de 75% (setenta ecinco por cento) na carga horária do componente curricular, salvo nos programas deeducação à distância, e obter nota final igual ou maior do que 6 (seis).
Art. 60 Ao discente é assegurado o direito de requerer à Coordenação deCurso revisão da nota parcial ou da nota final a qual lhe foi atribuída na avaliação desua aprendizagem, com a justificativa expressa em documento físico, considerado oprazo não superior a 5 (cinco) dias úteis após a informação do resultado da avaliação.§1º A Coordenação do Curso encaminha o requerimento ao docente, queemite parecer, indicando as razões desse parecer, em até 3 (três) dias úteis após orecebimento do requerimento.
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§2º Após ciência do discente e discordância com o parecer do docente, aCoordenação do Curso constitui banca de pelo menos 2 (dois) outros docentes damesma área de conhecimento ou área afim do respectivo componente curricular, paraavaliar e emitir decisão sobre o processo em até 5 (cinco) dias úteis.
CAPÍTULO IVDAS ATIVIDADES DE RECUPERAÇÃO

Art. 61 Atividades de recuperação são asseguradas ao discente e promovidasao longo do desenvolvimento do componente curricular, em uma perspectiva desuperação de aprendizagem insuficiente.Parágrafo único. As atividades de recuperação são descritas no respectivoPlano de Ensino, ressalvado ao docente o direito do planejamento dessas atividades.
CAPÍTULO VDO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

Art. 62 O aproveitamento de estudos é o resultado do reconhecimento daequivalência de componente curricular de curso de graduação da UNIPAMPA, com umou mais componentes curriculares cursados em curso superior de graduação, ou depós-graduação lato sensu ou stricto sensu, autorizados ou reconhecidos.§1º A equivalência de estudos, para fins de aproveitamento do componentecurricular cursado, só é concedida quando corresponder a no mínimo 75% (setenta ecinco por cento) da carga horária e a 60% (sessenta por cento) de identidade doconteúdo do componente curricular de curso da UNIPAMPA.§2º O aproveitamento de estudos é requerido à Comissão de Curso edeferido pelo Coordenador de Curso.
Art. 63 É facultado ao discente de graduação da UNIPAMPA, nos termosprevistos no Regimento Geral, afastar-se para cursar atividades de ensino emdiferentes unidades acadêmicas da UNIPAMPA ou instituições de ensino superior, noBrasil ou no Exterior, com possibilidade de aproveitamento de estudos.
Art. 64 Os alunos dos cursos de graduação com extraordinárioaproveitamento nos estudos, quer pelas experiências acumuladas, quer pelodesempenho intelectual acima da média demonstrado por meio de provas e/ou outrosinstrumentos de avaliação específicos, podem ter abreviada a duração de seus cursos,de acordo com normas elaboradas pela Comissão Superior de Ensino.

CAPÍTULO VIDA INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA
Art. 65 A integralização da carga horária dos cursos de graduação daUNIPAMPA segue a carga horária total mensurada em horas (60 minutos), dedicadasàs atividades acadêmicas e ao trabalho discente efetivo independente da duração doperíodo de aula.I. fica estabelecido que o período de aula na UNIPAMPA tem duração de55 (cinquenta e cinco) minutos;II. os cursos noturnos têm no máximo 4 (quatro) períodos, com inicio apartir das 18h30 (dezoito horas e trinta minutos);III. A carga horária dos componentes curriculares deve ser estabelecidacom base em número de horas múltiplos de 15 (quinze). (Revogado pela Resolução

https://sites.unipampa.edu.br/consuni/files/2019/09/resolucao-no-253_2019-atividades-academicas-de-graduacao.pdf
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253, de 12/09/2019)
CAPÍTULO VIIDA MODALIDADE ESPECIAL DE OFERTA DE COMPONENTE CURRICULAR PARADISCENTE PROVÁVEL FORMANDO

Art. 66 Considera-se Modalidade Especial de Oferta de ComponenteCurricular para Discente Provável Formando a excepcional oferta de componentecurricular com programa de estudos e trabalhos acadêmicos sob orientação,acompanhamento, supervisão e avaliação docente.Parágrafo único. Provável formando é o discente regularmente matriculado ecom possibilidade de perfazer a integralidade do Curso de Graduação ao final dosemestre de referência.Art. 67 A Modalidade Especial de Oferta de Componente Curricular pode serrequerida pelo discente, conforme calendário acadêmico, quando esse tenha nomáximo 2 (dois) componentes curriculares que impeçam a sua colação de grau.Parágrafo único: O Componente Curricular na Modalidade Especial de Ofertapode ser cursado uma única vez para cada discente.
Art. 68 Cabe à Comissão de Curso definir os componentes curriculares quenão podem ser ofertados nessa modalidade.
Art. 69 Cabe à Coordenação do Curso emitir parecer sobre a solicitação dodiscente e encaminhar à Coordenação Acadêmica para estudo de viabilidade doatendimento da demanda.
Art. 70 Para efeito de registro acadêmico do componente curricular, nestamodalidade aplica-se a presente Norma.

TÍTULO VDA DIPLOMAÇÃO E COLAÇÃO DE GRAU
Art. 71 Está em condições de obter Diplomação em Cursos de Graduação daUNIPAMPA o discente que, até o final de cada período letivo, obedecidos aos prazosdo Calendário Acadêmico, cumprir as exigências curriculares previstas para conclusãodo respectivo curso e as demais exigências legais.Parágrafo único. Para se diplomar, o discente, além de atender às exigênciascurriculares, deve estar em dia com a Justiça Eleitoral e, no caso do discente de sexomasculino, também com o Serviço Militar.
Art. 72 Cabe à Direção do Campus constituir a Comissão Local de Formatura,que representa os prováveis formandos na Comissão de Curso e nas outras instânciasda Universidade, em consonância com a Resolução 002/2010 do CONSUNI.
Art. 73 Cabe ao Coordenador de Curso, mediante análise do cumprimentodas exigências curriculares, o deferimento para Colação de Grau.
Art. 74 Aos diplomados é fornecido Histórico Escolar Final, registrandoapenas as aprovações obtidas nas atividades de ensino.
Art. 75 A Colação de Grau é ato formal e solene da Universidade, mediante oqual há outorga do título ao formando.

https://sites.unipampa.edu.br/consuni/files/2019/09/resolucao-no-253_2019-atividades-academicas-de-graduacao.pdf
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TÍTULO VIDA LÁUREA ACADÊMICA
Art. 76 A Láurea Acadêmica é menção conferida ao discente que concluir ocurso de graduação com desempenho acadêmico excepcional, conforme os seguintescritérios, analisados pela Comissão de Curso:I. média aritmética resultante das notas atribuídas ao discente noprocesso de avaliação da aprendizagem nos componentes curriculares;II. atividades complementares de graduação desenvolvidas pelo discenteao longo de sua jornada acadêmica;III. aspectos formativos, tais como assiduidade, responsabilidade, ética erespeito;IV. comprometimento com o Projeto Institucional da UNIPAMPA.Art. 77 A Comissão de Curso deve avaliar os critérios de maneira conjunta eequilibrada.
Art. 78 A Láurea Acadêmica é concedida quando atendidos aos critériosexpostos no artigo 76. TÍTULO VII(Revogado do art 79 ao 99 pela Resolução 249, de 05/08/2019)DAS LICENÇAS E DOS AFASTAMENTOS

CAPÍTULO IDAS LICENÇAS E DOS AFASTAMENTOS ACADÊMICOS
Art. 79 Licença Acadêmica é o período em que o discente é autorizado a seausentar das atividades acadêmicas com falta justificada.
Art. 80 Afastamento Acadêmico é o período em que o discente é autorizado ase ausentar das atividades acadêmicas, acarretando, no entanto, a perda dosemestre.
Art. 81 Os discentes de graduação da UNIPAMPA podem obter licenças ouafastamentos acadêmicos nas seguintes situações:I. realização de estudos;II. aperfeiçoamento e complementação de estudos;III. comparecimento a congressos, seminários, reuniões acadêmicas ouencontros estudantis;IV. participação em programas de cooperação ou assistência técnica,científica, cultural ou artística;V. realização de intercâmbios culturais;VI. por outro motivo de interesse acadêmico, atestado pela Comissão deCurso e/ou Coordenação Acadêmica.
Art. 82 O discente pode solicitar afastamento acadêmico, para realização deestudos, à Coordenação de Curso, instruído de:I. plano de atividades, na área de sua formação profissional;II. carta de aceite da Instituição anfitriã;III. atestado de conclusão de pelo menos 20% (vinte por cento) da cargahorária do curso de origem.
Parágrafo único. Cabe à Coordenação de Curso emitir parecer sobre asolicitação.

https://sites.unipampa.edu.br/consuni/files/2019/08/res--249_2019-licencas-e-afastamentos.pdf
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Art. 83 O Afastamento para realização de estudos tem duração máxima de 2(dois) semestres letivos consecutivos.I. durante o afastamento, o discente conserva o seu vínculo com aUniversidade por meio da modalidade "Afastamento para Realização de Estudos”;II. quando do término do afastamento, o discente deve apresentar, àComissão de Curso pertinente, documentação comprobatória das atividadesrealizadas, incluindo a avaliação de desempenho obtida.
Art. 84 O discente pode solicitar à Coordenação de Curso licença ouafastamento para as atividades descritas nos incisos II ao V do Art. 81, instruído dedocumento comprobatório da atividade.Parágrafo único. Cabe à Coordenação de Curso emitir parecer sobre asolicitação.Art. 85 O prazo máximo para licença é de 30 (trinta) dias consecutivos, e paraafastamento de 2 (dois) semestres letivos consecutivos.§1 No caso de licença, o pedido deve ser encaminhado até 15 (quinze)dias antes da data de seu início.§2 No caso de afastamento, o pedido deve ser encaminhando até 15(quinze) dias antes da matrícula do período letivo em que o discente pretende seausentar.§3 O Coordenador de Curso deve orientar os docentes quanto àrecuperação de aprendizagem, no caso de licença.
Art. 86 A Coordenação de Curso conjuntamente com a CoordenaçãoAcadêmica pode, por analogia ou interpretação extensiva, conceder licenças eafastamentos acadêmicos desde que considerados relevantes.
Art. 87 Para fins de validação de atividades complementares de graduaçãoconsidera-se que o discente em afastamento acadêmico mantém seu vínculo com ocurso.

CAPÍTULO IIDAS LICENÇAS E DOS AFASTAMENTOS POR FORÇA MAIOR
Art. 88 Licença por força maior é o período em que o discente se ausenta dasatividades acadêmicas, com falta justificada.
Art. 89 Afastamento por força maior é o período em que o discente temjustificada a sua ausência das atividades acadêmicas, acarretando, no entanto, aperda do semestre.
Art. 90 Os discentes de graduação da UNIPAMPA têm licenças ouafastamentos nas seguintes situações:I. Licença Maternidade e Licença Paternidade;II. Licença para Tratamento de Saúde;III. outras licenças e outros afastamentos.
Art. 91 O discente, em Licença ou Afastamento por força maior, temjustificadas suas ausências em atividades de ensino de acordo com a legislação.§1 A justificativa de ausências não desobriga o discente da realização dasatividades do Plano de Ensino, visando ao aproveitamento das atividades deaprendizagem.
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§2 As atividades de ensino de caráter prático (estágio, orientações de TCCe componentes curriculares práticos) não se enquadram nessa concessão de Licençae/ou Afastamento.
Art. 92 As licenças e afastamentos por força maior devem ser informadas pelaSecretaria Acadêmica ao Coordenador de Curso e aos professores dos componentescurriculares nos quais o aluno estiver matriculado.
Art. 93 Documentos comprobatórios da Licença ou Afastamento por forçamaior têm arquivamento na Secretaria Acadêmica.
Art. 94 Quando o período de Licença ou Afastamento por motivo de forçamaior coincidir com o período de matrícula, o discente ou seu representante legal deverenovar sua matrícula ou solicitar afastamento, a fim de manter o seu vínculo.
Art. 95 A garantia da Licença Maternidade e da Licença Paternidade ocorremmediante documento comprobatório, nos termos da Lei, entregue à SecretariaAcadêmica.
Art. 96 A Licença Maternidade, conforme legislação em vigor, pode serrequerida à Secretaria Acadêmica, a partir do 8º (oitavo) mês de gestação, ou após onascimento, reservando as seguintes obrigações:I. realizar os exercícios domiciliares como compensação da ausência àsaulas, sempre que compatíveis com o seu estado de saúde, as possibilidades daUNIPAMPA e as características do componente curricular;II. informar-se com os professores sobre os conteúdos programáticos doscomponentes curriculares, bem como sobre os exercícios domiciliares e avaliações;III. o regime de exercícios domiciliares não é concedido para componentescurriculares com atividades práticas (laboratórios, pranchetas, ambulatórios ouequivalentes), componentes curriculares de estágio supervisionado, orientações deTCC e atividades complementares de graduação;IV. a discente que estiver amparada neste artigo pode ser submetida aavaliações posteriormente, conforme adequações do docente responsável pelocomponente curricular.
Art. 97 A Licença para Tratamento de Saúde é concedida mediante entregade atestado ou laudo médico à Secretaria Acadêmica, observadas as seguintesregras: I. quando da solicitação de licença, o discente ou o representante legalque o assiste apresentar atestado ou laudo médico, o qual deve indicar o CódigoInternacional da Doença (CID) e o período de licença pretendido (início e término);(Alterado pela Resolução 205, de 30 de agosto de 2018)I. quando da solicitação de licença, o discente ou o representante legalque o assiste apresentar atestado ou laudo médico, evidenciando o período de licençapretendido (início e término);
II. o período concedido para a Licença pode, quando necessário, serprorrogado mediante nova avaliação médica.
Parágrafo único. A entrega de atestado ou laudo médico deve ocorrer em até72 (setenta e duas) horas após a emissão, ressalvados os casos de comprovadaimpossibilidade para tal procedimento.

http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/consuni/files/2018/09/res--205_2018-alteracao-resolucao-29-normas-de-graduacao-cid.pdf


Resolução nº 29, de 28 de abril de 2011
18

Art. 98 Outras licenças, por doença ou falecimento do cônjuge, companheiraou companheiro, pais, madrasta ou padrasto, irmão, filho, enteado e pessoa sob suaguarda ou curatela ou por seu casamento, podem ser requeridas pelo discente àCoordenação de Curso por um período não superior a 8 (oito) dias consecutivos.Parágrafo único. A concessão da Licença prevista se dá mediantecomprovação do discente, cabendo à Coordenação de Curso, ouvida a CoordenaçãoAcadêmica, a adoção das medidas pertinentes.
Art. 99 Outros afastamentos podem ocorrer em função de legislaçãoespecífica e são encaminhados juntamente com a documentação comprobatória àSecretaria Acadêmica. (Revogado do art 79 ao 99 pela Resolução 249, de 05/08/2019)

TÍTULO VIIIDA REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS ESTRANGEIROS DE GRADUAÇÃO
Art. 100 O interessado na Revalidação do Diploma de Graduação deverequerê-la na Coordenadoria de Infraestrutura Acadêmica da Universidade.
Art. 101 O processo de julgamento de equivalências, para efeito deRevalidação de Diploma de Graduação, é coordenado pela Comissão Superior deEnsino de acordo com a legislação.Art. 102 Todas as despesas decorrentes do processo de Revalidação corrempor conta do interessado.

TÍTULO IXDAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES DE GRADUAÇÃO
Art. 103 Atividade Complementar de Graduação (ACG) é definida comoatividade desenvolvida pelo discente, no âmbito de sua formação humana eacadêmica, com o objetivo de atender ao perfil do egresso da UNIPAMPA e dorespectivo curso de graduação, bem como a legislação pertinente.
Art. 104 As atividades complementares classificam-se em 4 (quatro) grupos:I. Grupo I: Atividades de Ensino;II. Grupo II: Atividades de Pesquisa;III. Grupo III: Atividades de Extensão;IV. Grupo IV: Atividades Culturais e Artísticas, Sociais e de Gestão.
Art. 105 Cabe à Comissão de Curso analisar e definir no respectivo ProjetoPedagógico do Curso (PPC) a carga horária mínima a ser cumprida pelo discente emACG, como requisito obrigatório para a integralização curricular e para a colação degrau, considerando-se as diretrizes curriculares nacionais para cada curso e a cargahorária mínima de 10% (dez por cento) em cada um dos grupos previstos no artigo104, incisos I, II, III e IV.Art. 105. Cabe à Comissão de Curso analisar e definir no respectivo ProjetoPedagógico do Curso (PPC) a carga horária mínima a ser cumprida pelo discente emACG, como requisito obrigatório para a integralização curricular e para a colação degrau, considerando-se as diretrizes curriculares nacionais para cada curso e a cargahorária mínima de 10% (dez por cento) nos grupos I, II e IV previstos no artigo 104.(Redação dada pela Resolução 337, de 28/04/2022)
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Art. 106 As atividades do GRUPO I – Atividades de Ensino – incluem, entreoutras, as seguintes modalidades:I. componente curricular de graduação, desde que aprovado pelaComissão do Curso;II. cursos nas áreas de interesse em função do perfil de egresso;III. monitorias em componentes curriculares de cursos da UNIPAMPA;IV. participação em projetos de ensino;V. estágios não obrigatórios ligados a atividades de ensino;VI. organização de eventos de ensino;VII. participação como ouvinte em eventos de ensino, pesquisa e extensão.
Art. 107 As atividades do GRUPO II – Atividades de Pesquisa – incluem,entre outras, as seguintes modalidades:I. participação em projetos de pesquisa desenvolvidos na UNIPAMPA, ouem outra IES ou em espaço de pesquisa reconhecido legalmente como tal;II. publicação de pesquisa em evento científico ou publicação em fontes dereferência acadêmica, impressa ou de acesso online, na forma de livros, capítulos delivros, periódicos, anais, jornais, revistas, vídeos ou outro material de referênciaacadêmica;III. participação na condição de conferencista, ou painelista, ou debatedor,ou com apresentação de trabalho em eventos que tratam de pesquisa, tais comogrupos de pesquisa, seminários, congressos, simpósios, semanas acadêmicas, entreoutros; IV. estágios ou práticas não obrigatórios em atividades de pesquisa.
Art. 108 As atividades do GRUPO III – Atividades de Extensão – incluem,entre outras, as seguintes modalidades:I. participação em projetos e/ou atividades de extensão desenvolvidos naUNIPAMPA ou outra IES, ou em instituição governamental ou em organizações dasociedade civil com fim educativo, de promoção da saúde, da qualidade de vida ou dacidadania, do desenvolvimento social, cultural ou artístico;II. estágios e práticas não obrigatórios, em atividades de extensão;III. organização e/ou participação em eventos de extensão;IV. publicação de atividade de extensão ou publicação de materialpertinente à extensão em fontes de referência acadêmica, impressa ou de acessoonline, na forma de livros, capítulos de livros, periódicos, anais, jornais, revistas,vídeos ou outro material de referência acadêmica;V. participação na condição de conferencista, ou painelista, ou debatedor,ou com apresentação de trabalho em eventos que tratam de extensão, como gruposde estudos, seminários, congressos, simpósios, semana acadêmica, entre outros.
Art. 109 As atividades do GRUPO IV – Atividades Culturais e Artísticas,Sociais e de Gestão - incluem, entre outras, as seguintes modalidades:I. organização ou participação ou premiação em atividades de cunhocultural, social ou artístico;II. participação na organização de campanhas beneficentes, educativas,ambientais ou de publicidade e outras atividades de caráter cultural, social ou artístico;III. premiação referente a trabalho acadêmico de ensino, de pesquisa, deextensão ou de cultura;IV. representação discente em órgãos colegiados;V. representação discente em diretórios acadêmicos;VI. participação, como bolsista, em atividades de iniciação ao trabalhotécnico-profissional e de gestão acadêmica;
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VII. participação em estágios não obrigatórios com atividades na áreacultural, social, artística e de gestão administrativa e acadêmica.
Art. 110 Os critérios de aproveitamento e as equivalências da carga horárianas ACG são definidos pela Comissão de Curso, considerando o perfil do egressodefinido em seu PPC.
Art. 111 É de responsabilidade do discente solicitar, na Secretaria Acadêmica,no período informado no Calendário Acadêmico da UNIPAMPA, o aproveitamento dasatividades complementares realizadas.I. o discente deve anexar ao seu requerimento cópia dos documentoscomprobatórios, com indicação da carga horária da atividade, autenticados portécnico-administrativo mediante apresentação dos originais.II. o requerimento é protocolado na Secretaria Acadêmica, em 2 (duas)vias, assinadas pelo discente e pelo técnico-administrativo, onde estão listadas todasas cópias de documentos entregues; uma via é arquivada na Secretaria Acadêmica ea outra entregue ao discente como comprovante de entrega das cópias.
Art. 112 Cabe à Coordenação de Curso de Graduação validar ou não oaproveitamento da ACG requerida pelo discente, de acordo com documentoscomprobatórios e os critérios estabelecidos pela Comissão de Curso.Art. 112. Cabe à Coordenação de Curso de Graduação validar ou não oaproveitamento da ACG requerida pelo discente, de acordo com documentoscomprobatórios e os critérios estabelecidos pela Comissão de Curso, podendo estaatividade ser delegada a um ou mais avaliadores, mediante autorização da chefiaimediata do servidor. (Redação dada pela Resolução CONSUNI/UNIPAMPA nº383/2023)Parágrafo único. Para o exercício das funções de avaliador de atividadescomplementares de graduação, se indicado docente, poderão ser alocadas até 2(duas) horas semanais de trabalho como encargo docente de gestão. Se mais de umdocente for designado para a função, o encargo deve ser dividido pelo número dedocentes envolvidos. Se indicado servidor técnico administrativo em educação, aatividade deve constar no plano de trabalho. (Incluído pela ResoluçãoCONSUNI/UNIPAMPA nº 383/2023)

Art. 113 Fica a cargo da Secretaria Acadêmica o registro do aproveitamentoda ACG no Histórico Escolar do discente conforme deferido pela Coordenação doCurso, respeitando os prazos estabelecidos.
Art. 114 As atividades complementares somente são analisadas se realizadasnos períodos enquanto o discente estiver regularmente matriculado na UNIPAMPA,inclusive no período de férias.Art. 115 Os casos omissos são apreciados e deliberados pela Comissão deCurso.

TÍTULO XDO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO
CAPÍTULO IDA NATUREZA E DOS OBJETIVOS

Art. 116 O Trabalho de Conclusão de Curso, doravante denominado TCC,
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também entendido como Trabalho de Curso, é um componente curricular dos cursosde graduação da Universidade, em consonância com as Diretrizes CurricularesNacionais dos cursos.
Art. 117 O TCC é regulamentado no Projeto Pedagógico de Curso ou porregulamentação específica aprovada pela Comissão de Curso, de acordo com aestrutura de organização curricular.
Art. 118 O TCC compreende a elaboração de trabalho de caráter técnico-científico, projetual ou aplicativo, que revele o domínio do tema e as competênciasdefinidas no perfil do egresso.Parágrafo único. O número de alunos envolvidos com a elaboração coletivaou individual do TCC é estabelecido no PPC ou em regulamento específico.
Art. 119 Os objetivos, critérios, procedimentos, mecanismos de avaliação e asdiretrizes relacionados ao TCC são indicados no PPC ou em regulamento específico,em consonância com esta Norma, as Diretrizes Curriculares Nacionais e a legislação.

CAPÍTULO IIDA ORIENTAÇÃO
Art. 120 O TCC é orientado e acompanhado por pelo menos 1 (um) professordo quadro de pessoal docente da Universidade.
Art. 121 As competências do professor orientador devem constar em PPC ouregulamentação específica.Parágrafo único. O orientador é co-responsável pela observação dosaspectos éticos e legais na execução e redação do TCC, em relação a plágio, integralou parcial, à utilização de textos sem a correta identificação do autor, bem como pelaatenção à utilização de obras adquiridas como se fossem da autoria do orientando.
Art. 122 A definição do limite máximo de TCC orientados concomitantemente,por professor, fica a cargo da Comissão de Curso.Parágrafo único. Há possibilidade de co-orientação para realização integral daproposta do TCC.

CAPÍTULO IIIDA SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA E ACADÊMICA
Art. 123 A supervisão administrativa e acadêmica do componente curricularTCC é atribuição da Coordenação do TCC, exercida por um docente.Parágrafo único. A indicação da Coordenação do TCC cabe à CoordenaçãoAcadêmica, no período anterior à matricula do TCC.
Art. 124 A Coordenação do TCC está diretamente subordinada àCoordenação do Curso.
Art. 125 Compete à Coordenação do TCC:I. planejar o calendário e responsabilizar-se pelo registro das atividadescorrespondentes às etapas do TCC previstas no PPC;II. instruir os alunos matriculados em TCC, a cada início de semestre,
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sobre as normas e os procedimentos acadêmicos referentes à atividade curricular esobre os requisitos científicos e técnicos do trabalho a ser produzido;III. providenciar a substituição de orientador nos casos de impedimentodefinitivo e justificado;IV. definir os avaliadores em comum acordo com o orientador e compor asBancas de Avaliação;V. encaminhar questões administrativas referentes às defesas;VI. acompanhar o processo de avaliação dos discentes;VII. receber as versões finais corrigidas e encaminhá-las para catalogaçãona Biblioteca;VIII. encaminhar à Secretaria Acadêmica lista em que constem os TCCconcluídos, com os respectivos autores, orientadores e coorientadores, ao final decada semestre;IX. examinar e decidir casos omissos na regulamentação específica doTCC de cada curso.
CAPÍTULO IVDA AVALIAÇÃO

Art. 126 A avaliação do desempenho do aluno no TCC segue o disposto noartigo 118 desta Norma, com efetiva observância de níveis de complexidade eexigência compatíveis ao ensino de graduação.Parágrafo único. Para o TCC é exigida defesa pública do trabalhoapresentado perante a Banca de Avaliação.
Art. 127 A Banca de Avaliação é composta por docentes lotados naUNIPAMPA ou convidados, que podem ser professores de outras instituições ouprofissionais não docentes, com formação em nível superior, experiência e atuantesna área desenvolvida no TCC.
Art. 128 Compete à Banca de Avaliação do TCC:I. atribuir nota final para o trabalho, conforme os critérios estabelecidos noPPC ou regulamentação específica;II. apresentar sugestões e correções ao TCC com o objetivo de contribuir eaperfeiçoar o processo de aprendizagem.

CAPÍTULO VDAS ATRIBUIÇÕES DO DISCENTE
Art. 129 As competências do discente matriculado em TCC devem constar emPPC ou regulamentação específica.§1 O discente é responsável pela observação dos aspectos éticos e legaisna execução e redação do TCC, especialmente em relação a plágio.§2 O TCC deve seguir as normas para elaboração de trabalhosacadêmicos estabelecidos pela UNIPAMPA.§3 O discente deve autorizar a publicação de seu TCC na Biblioteca do seurespectivo Campus.

TÍTULO XIDAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIOCAPÍTULO I



Resolução nº 29, de 28 de abril de 2011
23

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIARES(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 130 O Estágio Curricular Obrigatório é um componente da matrizcurricular previsto no Projeto Pedagógico do Curso ou regulamentação específicaaprovada pela Comissão de Curso, em consonância com as normas da UNIPAMPA,com a Lei n° 11.788/2008 e com as Diretrizes Curriculares Nacionais. (Revogado pelaResolução 329, de 04/11/2021)Parágrafo único. É de responsabilidade da UNIPAMPA assegurar aoportunidade do estágio curricular obrigatório aos discentes.(Revogado pelaResolução 329, de 04/11/2021)
Art. 131 O estágio realizado fora do âmbito da Universidade deve ser apoiadopor instrumentos jurídicos, celebrados entre a Universidade e a Instituição concedentedo Estágio. (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 132 A Comissão de Curso, em concordância com o PPC ouregulamentação específica, define os requisitos necessários para a realização deestágio. (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)

CAPÍTULO IIDO OBJETIVO(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 133 O objetivo geral é oportunizar aos discentes a inserção em espaçosque possibilitem a experiência pré-profissional para o exercício de uma postura ética,crítica e propositiva frente a demandas relacionadas aos seus objetos de estudo e deintervenção, caracterizando momento de aprendizagem, e fortalecendo a pesquisatécnico-científica relacionada aos problemas peculiares de cada curso, emconsonância com o perfil de egresso do curso e da Instituição. (Revogado pelaResolução 329, de 04/11/2021)

CAPÍTULO IIIDA COORDENAÇÃO, ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 134 A Coordenação de Estágios é exercida por um docente indicado pelaCoordenação Acadêmica, como atividade de ensino, para coordenar os estágios dosdiscentes matriculados. (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 135 Compete à Coordenação de Estágios: (Revogado pela Resolução329, de 04/11/2021)I. elaborar, atualizar e comunicar sistematicamente as regras e oRegulamento de Estágio Obrigatório, em consonância com a Comissão de Curso ecom o PPC; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)II. prospectar concedentes e solicitar concessão do estágio,intermediando e acompanhando a elaboração, assinatura e registro de todos osdocumentos envolvidos na sua efetivação (termo de compromisso, termo de acordo econvênios); (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)III. prospectar e divulgar ofertas de estágios; (Revogado pela Resolução329, de 04/11/2021)IV. coordenar e supervisionar o desenvolvimento dos estágios por meio depermanente contato com os professores orientadores; (Revogado pela Resolução 329,
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de 04/11/2021)V. contatar os estagiários sempre que esses não se comunicarem comseus respectivos orientadores; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)VI. elaborar os documentos de controle e avaliação relacionados à gestão eexecução do estágio; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)VII. definir, em conjunto com o Coordenador de Curso e o CoordenadorAcadêmico, o professor orientador responsável pelo acompanhamento e pelaavaliação das atividades do estagiário; (Revogado pela Resolução 329, de04/11/2021)VIII. manter contato com o supervisor de estágio quando do impedimento doprofessor orientador;(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)IX. interromper o estágio em decorrência do baixo desempenho acadêmicodo aluno, quando o concedente do estágio não estiver atendendo suas obrigações,reconduzindo o estagiário para outro cedente de estágio;(Revogado pela Resolução329, de 04/11/2021)X. comunicar à parte concedente do estágio as datas de realização deavaliações escolares ou acadêmicas; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)XI. coordenar o processo de avaliação do estágio, recebendo os relatóriosnas datas previamente acertadas, e dando continuidade ao processo de avaliação doestágio, de acordo com o regulamento aprovado pela Comissão de Curso emconsonância com o PPC ou regulamentação específica; (Revogado pela Resolução329, de 04/11/2021)XII. cadastrar os resultados do processo de avaliação dos estágios nosistema institucional de registros acadêmicos. (Revogado pela Resolução 329, de04/11/2021)
Art. 136 O professor orientador deve ser do corpo docente da UNIPAMPA.(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 137 Compete ao professor orientador: (Revogado pela Resolução 329, de04/11/2021)I. cumprir as atribuições do orientador de estágio descritas na Resoluçãonúmero 20/2010 do CONSUNI e na legislação; (Revogado pela Resolução 329, de04/11/2021)II. participar das reuniões convocadas pela Coordenação de Estágios;(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)III. avaliar os relatórios parciais e finais do Relatório do Estágio juntamentecom a Coordenação de Estágios; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)IV. quando for o caso, solicitar avaliações parciais da parte concedente emrelação ao desempenho do aluno estagiário, com periodicidade definida pelaComissão de Curso; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)V. acompanhar e orientar a realização do estágio como atividade deensino que visa a formação profissional do discente em acordo com o PPC ouregulamentação específica; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)VI. orientar para o uso adequado dos equipamentos da área de estágiosupervisionada, bem como para o uso de equipamentos de proteção individual (EPI),sempre que houver necessidade;(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)VII. encaminhar os resultados das avaliações dos estagiários sob suaorientação à Coordenação de Estágio, respeitando cronogramadeterminado.(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)Parágrafo único. A substituição do orientador de estágio é conferida em casosespeciais analisados pela Coordenação de Estágios juntamente com a Coordenaçãode Curso. (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
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CAPÍTULO IVDO ESTAGIÁRIO(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 138 Os estagiários, além de estarem sujeitos ao regime disciplinar e depossuírem os direitos e deveres estabelecidos no Regimento Geral da UNIPAMPA,devem estar sujeitos às normas que regem as empresas que se constituírem camposde estágio. (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 139 São direitos do estagiário: (Revogado pela Resolução 329, de04/11/2021)I. ter provido pela UNIPAMPA local para realização do estágio, podendosugerir o concedente de estágio e colocá-lo à apreciação da Coordenação deEstágios;(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)II. receber orientação para realizar as atividades previstas no Plano deEstágio; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)III. estar segurado contra acidentes pessoais que possam ocorrer durante odesenvolvimento do estágio, conforme legislação; (Revogado pela Resolução 329, de04/11/2021)IV. pleitear mudança do local de estágio, sendo necessária a expressaautorização da Coordenação de Estágios, após justificativa escrita encaminhada peloestagiário; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)V. receber da Coordenação de Estágio os critérios deavaliação.(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 140 São deveres do estagiário:(Revogado pela Resolução 329, de04/11/2021)I. cumprir as atribuições descritas na Resolução número 20/2010 doCONSUNI e na legislação; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)II. cumprir o horário de estágio estabelecido de comum acordo com a parteconcedente e com a UNIPAMPA; (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)III. comunicar imediatamente ao professor orientador e ao supervisor suaausência ou quaisquer fatos que venham a interferir no desenvolvimento doestágio;(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)IV. guardar sigilo das informações a respeito da parte concedente, no quese refere a processos, projetos, procedimentos, documentos e quaisquer outros dadosa que sejam solicitados confidencialidade.(Revogado pela Resolução 329, de04/11/2021)
Parágrafo único. O acadêmico fica proibido de fazer recomendações técnicase de assinar laudos, visto não possuir habilitação profissional.(Revogado pelaResolução 329, de 04/11/2021)

CAPÍTULO VDO RELATÓRIO E DA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 141 Os Relatórios de Estágio (parcial e final) devem ser escritosconforme as normas para elaboração de trabalhos acadêmicos estabelecidos pelaUNIPAMPA. (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
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Art. 142 A avaliação é realizada de acordo com critérios estabelecidos emconformidade com o PPC ou regulamentação específica. (Revogado pela Resolução329, de 04/11/2021)
CAPÍTULO VIDAS DISPOSIÇÕES GERAIS(Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)

Art. 143 A Universidade não se responsabiliza por despesas dos discentescom relação a transporte, hospedagem, alimentação ou exames clínicos necessáriospara a realização de estágio. (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)
Art. 144 Os casos omissos nesta Resolução podem ser avaliados em primeirainstância pela Coordenação de Estágios em consonância com o PPC ouregulamentação específica. (Revogado pela Resolução 329, de 04/11/2021)

TÍTULO XIIDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 145 Toda documentação em língua estrangeira que instrua processosacadêmicos de graduação deve estar acompanhada da respectiva tradução, comexceção dos documentos originalmente redigidos em espanhol, conforme legislação.
Art. 146 O discente fica vinculado ao currículo vigente do curso de ingresso,sujeito à adaptação a novas alterações que venham a ser aprovadas e implementadasno decorrer da sua integralização.Parágrafo único. No projeto de adaptação curricular devem estarespecificadas as equivalências entre os componentes curriculares das diferentesversões.
Art. 147 Os cursos de graduação na modalidade presencial, semipresencial eà distância são regidos por esta Resolução, resguardando-se as especificidades decada modalidade segundo a legislação.
Art. 148 A concepção e a expressão da avaliação do desempenho acadêmicoconstituem-se em objetos de reflexão em conformidade com o Projeto Institucional eos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação da UNIPAMPA, exigindoverificação do Título IV, Capítulo III, desta Resolução, pelo Conselho Superior daUniversidade, no período máximo de 10 (dez) meses a contar da data de aprovaçãoda presente Resolução.
Art. 149 As normas constantes no Título IX, Atividade Complementar deGraduação (ACG), no Título X, Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), e no Título XI,Estágio Obrigatório, tem o prazo de 12 (doze) meses para serem implementadas nosProjetos Políticos Pedagógicos dos Cursos (PPC) de Graduação da UNIPAMPA.
Art. 150 Os casos omissos são decididos pelos Conselhos de Campus, emprimeira instância, e em última instância pelo Conselho Universitário.
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Art. 151 Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Norberto HoppenVice-Presidente do CONSUNI no exercício daPresidência


